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PROJETO DE LEI N° 067 DE 03 JULHO DE 2003 

(Estabelece a obrigatoriedade dos estabelecimentos de ensino 
localizados no Município, afixarem em local visível, com 
destaque, os malefícios do fumo, bebidas alcoólicas e drogas.) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes 
legais; 

RESOLVE: 

ArL 1" - Todos os estabelecimentos de ensino localizados no Município ficam 
obrigados a afixar nas salas de aula e nas áreas de lazer, em local visível e em destaque, a 
seguinte expressão: O FUMO, A BEBIDA ALCOÓLICA SÃO TERRIVELMENTE PREJUDICIAIS 
A SAÚDE; A DROGA MATA. 

ArL 20 
 - Essa Lei será regulamentada pelo órgão competente no prazo de 

90(noventa) dias. 

ArL 30 
 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Rubem Arruda Câmara" 16 de Setembrc1ÀAréV DO 
t.' VOTMÂO 

JUSTIFICATIVA 	tmj 

\Elson 
O presente Projeto fará aumentar as informações sobre os 	 que as 

drogas mencionadas trazem aos dependentes e futuros dependentes. 
O grande números de crianças, adolescentes e jovens, que tem aderido aos vícios, 

faz com que as informações sobre os maleficios do fumo, da bebida alcoólica e da droga 
sejam necessárias, objetivando ensinar sobre os males que causam à saúde do ser humano, 
principalmente os que estão em fase de crescimento físico e mental, diminuindo —se, assim, o 
número de pessoas viciadas. 

Por estarem afixadas em locais onde passam boa parte do seu tempo, ou seja, os 
estabelecimentos de ensino, as informações prestadas causarão um grande impacto nas faixas 
etárias às quais se propõe ensinar. 
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